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No 094/2017 

Contrato de PRESTAcAO DE SERVIOS por tempo determinado, que entre si firmam, o 
rnunicipio Santo Amaro - BA, pessoa juridica de direito pUblico interno, sediada na Rua do 
Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000, inscrito no CNPJ sob o no. 

14.222.566/0001-72, representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Flaviano Rohrs da Silva 
Bomfim, brasileiro, maior, agente politico, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL (IBDM), pessoa 
juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 10.633.965/0001-75, neste ato 
representada por KESSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO, brasileiro, solteiro, inscrito 
sob CPF n° 010.694.695-13, RG n° 09640630-50, corn endereço profissional situada a 
Avenicla Tancredo Neves, 274, Centro Ernpresarial Iguaterni, Bloco A, sala, N° 820 - 

Caminho das Arvores, Salvador - Bahia, doravante denorninada CONTRATADA, que 
ajustam e contratam corn fundamento na dispensa de Iicitaçao n° 040/2017, vinculada ao 
Processo Administrativo n° 095/2017, nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alteraçOes posteriores, acordam que: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Do objeto: 0 Municipio de Santo Amaro - BA contrata os servicos da segunda 
para realizar a PRESTA9AO DE SERVIOS DE PUBLICAOES DE ATOS 
ADMINISTRATIVOS EM DIARIO OFICIAL DO MUNICTPIO, SISTEMA DE ACESSO A 
INFORMAcAO, SISTEMA DE GERENCIAMENTO DO PORTAL DA TRANSPARENCIA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO, ESTADO 
DA BAHIA, conforrne especificaçOes a seguir: 

ITEM DESCRIcAO DO SERVIO 
UND VAt.. UNIT (R$) 

VAL.TOTAL I 
(R$) 

Sistema de acesso a Informaçao, Sistema de I 
1 

Gerenciamento do Portat da Transparencia. 11 R$620,00 R$6.820,00 
Sistema de Gerenciamento do Diãrio Oficial. meses 

1.2 - 
0 serviço será executado de forma continuada, mediante autorizaçao da 

respectiva Secretaria solicitante, corn responsabilidade e custos da empresa 
CONTRATADA, para qualquer quantidade solicitada. 

CLAUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar o fornecirnento ora contratados, no perlodo em 
que se fizer necessário, com zelo, desempenho e qualidade tecnica, necessária a 
satisfatoria a prestaçäo dos referidos fornecirnentos, al(§m das seguintes obrigaçOes: 

de forma a) disponibilizar o produto descrito na ClOusula Prirneira deste contrato, 
parcelada, no local e ternpo requeridos, rnediante requisiçOes do prepostc 
assegurar a boa qualidade do produto; 
assurnir inteira responsabilidade Civil e Adrninistrativa por danos e prej 
por descumprirnento, ornissOes ou desvios na qualidade técnica do objek 
näo transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte 
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não caucionar ou utilizar o contrato a tercoiros, no todo ou em partes, som o prévio 
consentimento da CONTRATANTE 
entregar o bem licitado nos prazos previstos no prosento Contrato; 
manter durante toda a exocução do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes por 
ole mantidas, todas as condiçoes do habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitação; 
aprosentar durante a execuçâo do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislaçao em vigor quanto as obrigaçoes assumidas na presente 
dispensa de Iicitação; 
nao utilizar oste contrato, corno garantia do qualquer operação financeira, a exemplo do 
empréstirnos bancérios ou descontos do duplicatas; 

2.2-0 CONTRATANTE se obriga a: 

designar prepostos para fiscalizar, apontar faihas e atestar o rocebirnonto do 
objeto; 
ofetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 
verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente 
voltara a fluir apOs a apresentaçao da novas faturas corretas; 
notificar por oscrito, a CONTRATADA, quando da aplicaçao de multas previstas 
neste Contrato; 
declarar os materiajs ofetivamente prestados. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAZO, TRANSFERENCIA E SUBCONTRATAcAo. 

3.1 - 0 prosente Contrato terã vigéncia a partir de 01/02/2017 ate 31/1212017, podendo ser 
prorrogado ou rescindido por uma das partes, desdo que esta intençao se faça por escrito, 
no prazo minimo do quinze dias, ou quando por inadimplencia de qualquer do suas 
cláusulas ou condiçaes, ou superveniência do norma legal, esto contrato se torna material 
ou formalmente inexoqüFvel. 

3.2 - 0 presonte contrato não podera ser objeto do cossão, transforencia ou 
subcontrataçao, no todo ou em pane, sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena do imediata caducidade 

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO 

4.1 - 0 valor do presento contrato é do R$ 6.820,00 (seis mll e oitocentos e vinte reais), 
constante da proposta integrante da Dispensa de Licitaçao n° 095/2017, acoito pola 
CONTRATANTE, ontendido esto como preço justo e suficiente para o total fornecimonto do 
objeto deste instrumento, em parcelas mensais no valor de R$ 620,00 (seiscentos e vinte 
reais). 

4.2. - Os pagamentos serão ofetuados em ate 30 (trinta) dias, apôs a protocolizaçao da 
Nota Fiscal/Fatura que devorá ser atostada polo o fiscalizador compotonto. Nk

e 

da 
aprosentaçao da fatura o contratado devora estar do posse, em plena vigéncia, d do 
FGTS, da CNDT, alem das cortidoes de tributos estadual, municipal e federal ndo 
Divida Ativa e Seguridado Social), sob pena do não pagarnonto. 
4.3. - Os pagamentos serão efetuados apOs atesto do setor competonte e, \do
cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o ço 

k\ 
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deverà estar de posse, em plena vigência, da CRF de FGTS, da CNDT, alem das certidoes 
do tributos estadual, municipal e federal (incluindo Divida Ativa e Seguridade Social), sob 
pena de nào pagamento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçoes 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitaçäo da fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA adote as providências necessárias a sua correção. Passara a ser 
considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentaçao da fatura, devidamente 
corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidaçao qualquer obrigacao financeira que Ihe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplOncia, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

4.4. - 0 termo contratual poderá durante o seu prazo do execução, caso ocorra uma das 
situaçôes previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, 
mediante justificativa e autorizaçäo da autoridade competente, através de termo de 
aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em Orgão de imprensa 
oficial. 

4.5. - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, 
serão efetuados e calculados de acordo com as disposiçöes especificas vigentes, editadas 
pelo Governo Federal. 

4.6. - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos 
serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para 
o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se 
sobre o preço proposto. 

4.7. - A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar documento oficial comprovando 
-• o reajuste, acompanhado de requerimento. 

CLAUSULA QUINTA: DA RESCISAO CONTRATUAL, DAS PENALIDADES E SANcOES 

5.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente peto CONTRATANTE, respeitado 
o devido processo legal, e sem que assista a CONTRATADA direito a qualquer 
indenizaçao, nas seguintes hipOteses: 

Inadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condiçoes aqui 
estabelecidas; 

Atraso no cumprimento das "ordens de serviços"; 
Superveniência de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente 

comprovada; 
Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da CON'fFATADA, 

requeridas ou decretadas; \ \ Cessão total ou parcial deste contrato e dos creditos dele decorrentes, serp(évia e 
escrita autorizaçào do CONTRATANTE. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destest  mtis, a 
CONTRATADA teré direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente\pthaIs e 
aceitos. 

) 
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PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpeiaçao judicial ou extrajudicial, e sem prejuIzo das 
sançoes cabiveis nos casos enurnerados nos arts. 78 e 80 da lei fl.0  8.666/93, alterada pela 
Iei fl.0  8.883/94. 

5.2 - No caso da rescisâo antecipada do presente, SEM JUSTA CAUSA, a parte que der 
causa ao rompirnento do contrato, fica obrigada a pagar a outra o valor correspondente ao 
presente contrato. 

5.3 - As sançaes do presente Contrato seräo efetuadas de acordo corn a previsto no 
Capftulo IV - Seçao I, II e Ill, da Lei Federal 8.666/93, sendo aplicada pela nao observância 
de quaisquer ciáusulas previstas neste Contrato, o pagamento da multa do 30% (trinta por 
cento) do valor do Contrato, pela parte que der causa. 

5.4 - 0 descumprimento de quaisquer cláusula, alineas e itens este contrato, sujeitará a 
CONTRATADA ao pagamento, parte infratora, de rnultas equivalente a urn por cento (1%) 
dos valores previstos na Cláusula Segunda, ficando, ainda, a CONTRATADA sujeita a 
todas as penalidades estabelecidas nos artigos 81 a 88 da Lei n° 8.666/93, e suas 
alteraçoes posteriores, se por quaiquer meio ou rnotivo, justificadamente ou näo, direta ou 
indiretamente, vier a causa a qualquer daqueles eventos. 

5.5 - A adjudicataria CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadirnplemento de suas 
obrigaçOes, as seguintes sançoes, graduadas conforme a gravidade da infraçao, sem 
prejufzo de sançoes civis e crirninais, se for a caso, de acordo corn a Lei 8.666/93, em sua 
atual redaçäo, apurado em processo adrninistrativo, garantida a arnpla defesa e a 
contraditário constitucional: 

Adverténcia, por escrito, sernpre que ocorrerern pequenas irregularidades, para as quais 
haja concorrido. 

Multas de ate: 
bl) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ate o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, 
lirnitadas a 20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta décirnos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior 
a 30 (trinta) dias, lirnitadas a 20% do valor da fatura; 

multa de ate 30% (trinta par cento) em caso de doscumprirnento das normas desse 
edital e do contrato. 
a) A multa dobrara a cada caso de reincidéncia, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuizos da cobrança de perdas e danos que 
venharn a ser causados ao interesse püblico e da possibilidade da rescisäo 
contratual; 

Suspensao do direito de contratar corn o MunicIpio de Santo Amaro, pet,'pei 
máxirno de 05 (cinco) anos nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993. \\\' 

Suspensao ternporâria de participaçäo em Iicitação e impedimenta de contpatèc\cn a 
Administraçao, por  prazo na superior a 02 (dois) anos em situaçoes nao prevists 11\n° 
8.666/1993. \\\\\ . 
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Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja prornovida a 
reabilitaçao perante a própria autoridade que ap!icou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administraçao pelos prejuizos resultantes e apOs 
decorrido o prazo da sançao aplicada corn base na alinea anterior. 

0 valor de cada multa será atualizado monetariarnente, caso haja fator de reajustamento 
de preços vigente no mês em que cessar o motivo que Ihe deu origem. 

h) As multas previstas na alinea "b' poderão, a critério da Administraçao, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente corn outras sançoes, a depender do grau da infraçao cornetida 
pelo adjudicatario. 

Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontanearnente no prazo mOximo de 
05 (cinco) dias Uteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, 
apOs prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditorio ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Santo Amaro. 

j) Os danos e prejuizos serão ressarcidos a CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa a CONTRATADA, sob pena de multa. 

I) Esgotados todos os prazos de execuçao do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficara autornaticamente 
impedida de participar de novas licitaçoes enquanto não ressarcir os danos causados a 
Administracao PUblica Municipal ou cumprir a obrigaçao antes assurnida, sem prejuizo de 
outras penalidades. 

5.6 - A penalidade de declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar corn a 
Administracao PUblica serã de competencia do Prefeito Municipal de Santo Amaro, as 
demais penalidades serão de competência do(s) Secretário(s) solicitantes, no caso em 
apreço o Secretario Municipal de Administraçao. 

CLAUSULA SEXTA: DA VINCULAcAO 

6.1 - 0 presente instrumento e dispensado do procedirnento estabelecido na Lei 8 .666/93 e 
suas alteraçoes, por estar enquadrado nos terrnos do art. 24, inciso IV, da referida norma 
legal, conforme processo de Dispensa de licitaçao n° 040/2017. 

6.2 - 0 presente instrurnento de contrato administrativo e regulado pela 
21/06/93, em especial pelos artigos 13, III, V, parágrafo 31  e art. 24, incis 
posteriores alteraçoes. 

CLAUSULA SETIMA: DA DOTAçAO oRcAMENTARIA: 
7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de d 
Classificada na unidade orcarnentária: 

02.00.02 Gabinete do Prefeito 
2.061.04.122.0002 Manutencao da divulgaçao de atos oficials 
3.3.90.39.00,00.00.0o.o1 - Outros Serviços Terceiros 

Lei 8.666 de 
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00- Recursos Livres 

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIzAçAo 

8.1 - A Execuçao do presente Contrato será avaliado pelo CONTRATANTE, mediante 
procedimento de supervisào indireta ou local, sern prejuizo a observãncia do cumprimento 
das clausulas e condiçOes estabelecida neste contrato. 

§ 1.° - Sob critérios definidos em normatizaçào complementar, podera, em casos 
especificos, ser realizada auditoria especializada. 

§ 2.1 - Qualquer alteração ou modificaçào que importe em diminuiçao da capacidade 
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a revisão da condiçoes ora estipuladas. 

§ 39 - A CONTRATADA facilitara ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalizaçao permanente dos serviços e prestará todos os esciarecirnentos que Ihe forem 
solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 

§ 4.0  - Em qualquer hipOtese é assegurado a CONTRATADA amplo direito de 
defesa, nos termos das normas gerais da lei Federal de Licitaçâo e Contratos 
Administrativos e Lei n° 8 .666/93 e suas alteraçoes posteriores. 

CLAUSULA NONA -DA DENUNCIA, ALTERACOES E PUBLlCAAO 

9.1 - Constituem motivos para denuncia do presente contrato o näo cumprimento de 
qualquer de suas clausulas de suas condiçoes, bern corno o motivo previsto na legislaçao 
referente as licitaçOes e contratos administrativos. 

9.2 - Qualquer alteraçao do presente Contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da 
legislaçao referente a contratos administrativos. 

9.3 - 0 presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependéncias PUblicas 
Municipais e em Diário Oficial no prazo mâximo de vinte (20) vinte dias, contados da data 
do sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA -DAS RESPONSABILIDADES 

10.1. - A CONTRATANTE näo respondera por quaisquer comprornissos assumidos pela 
CONTRATADA corn terceiros, ainda que vinculados a execução do presente contrato, bern 
corno qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros em decorrencia de ato da 
CONTRATADA, de seus ernpregados, prepostos ou subordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 
- A CONTRATADA declara haver levado em conta, na 

apresentaçao de sua proposta, os tributos, contribuiçoes fiscais, para-fiscais, kt rnentos, 
encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a compra do material, cabendo 
quaisquer reivindicaçoes devidas a erros nessa avaliaçao, para efeito de solicitsao de
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.  
PARAGRAFO SEGUNDO 

- A CONTRATADA responderá por todos os danoN
ia\ 

tIzos 
decorrentes de paralisaçoes na execução do fornecimento, salvo na ocorrê çso 

Rua do lmpe.rador, n° 03, Centro, Santo Aniaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel; (75) 3241-8629/8626, CNN: 14.222.566/0001-72. 



fortuito ou de força major, sem que baja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados 
na forma da legislacao vigente, quando comunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 
(quarenta e oito) horas da ocorréncia, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negOcio realizado e antes da 
entrega do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores 
correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuiçoes fiscais e pam-
fiscais näo incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão imediatamente excluidos, 
com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago a CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1 -As partes elegem o Foro de SANTO AMARO - BA, para dirimir quaisquer dUvidas ou 
questoes relativas a este contrato, corn exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

11.2 - E por estarern assim, CONTRATANTE E CONTRATADA de pleno acordo neste 
instrumento legal, assinam este contrato na presenca de testemunhas, corn duas vias de 
igual forma e teor. 

SANTO AMARO - BA, 01 de Fevereiro de 2017. 

PREFElTWVMUN. D8ANTO AMARO 

FLAVIANO ROH1RS'p4 BOMFIM 
brnFj,A'nll I - 

INSTITUTO'RA'1LIRO DE 
DESENVOLVlME1(IT FJLJNICIPAL 

(IBDM)\ \ 
KESSIO FABRINNI DE CAIIk'OS MONTEIRO 

Contratado 
TESTffliéIJJ1HAS: 

wa ce9aq ha 61qr44 Th- -qc 
&WII ho'eeh4w da Sn 24W/9c 
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